
    
       de PREFEITURA DE ' SECRETARIA DE

Asi ARAÇARIGUAMA GOVERNO
A e cidade de oportunidades 

LEI 937 DE 11 DE NOVEMBRODE 2021
AUTOGRAFO Nº 1118, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021
PROJETO DE LEI Nº 33/2021

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o Estado
de São Paulo, por meio da Secretaria da Segurança Pública, tendo por
objeto a Aquisição de Viatura/Base Móvel, nos termos que especifica.”

RODRIGO DE ANDRADE, Prefeito do Município de Araçariguama, localizada no
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que Câmara Municipal aprovou e que
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Araçariguama autorizado a celebrar convênio com o Estado de

São Paulo, por meio da Secretaria de Segurança Pública, tendo por objeto a Aquisição de Viatura/Base
Móvel.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadasse necessário.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas decorrentes de

sua participação na avença.

Ast. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Araçariguama, 09 de novembro de 2021.

RODRIG FANDRADE
Prefeito Municipal de Araçariguama
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